
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.901-C, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Denomina "Joaquim Machado de Souza", a ponte sobre o Rio Envira na 
BR-364, no município de Feijó, Estado do Acre; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. 
MANUEL MARCOS); da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: 
DEP. VAVÁ MARTINS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. EDUARDO BISMARCK). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica denominada “Ponte Joaquim Machado de Souza”, a ponte 
sobre o Rio Envira na rodovia BR-364, no município de Feijó, Estado do Acre. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente proposição quer homenagear o cidadão Joaquim Machado 
de Souza, recentemente falecido aos 84 anos e reconhecido pela sociedade acreana 
como um verdadeiro desbravador da região de Feijó e Tarauacá/Envira, dada sua 
importância para aquela região do Estado do Acre. 

Um dos empreendedores de maior sucesso do Estado, Joaquim 
Machado de Souza foi comerciante e pecuarista, tendo atuado também nos 
segmentos de cerâmica, terraplanagem e construção civil. 

Cidadão exemplar, sempre contou com o respeito e admiração da 
população de Feijó, onde desde 1970 implantou o comércio e seguiu atuando até o 
dia de sua morte.  

Reconhecendo a importância da BR-364 para o desenvolvimento da 
região de Tarauacá/Envira, integrando todo o Estado do Acre, Joaquim Machado 
trabalhou na rodovia no trecho entre Tarauacá e Feijó, arrancando árvores pela raiz a 
machado para dar um mínimo de trafegabilidade para a única estrada entre os dois 
municípios.  

Mesmo com uma idade que alguns já consideravam avançada, ele 
seguiu no comando de todos os negócios, tanto no Acre como no Amazonas, onde 
mantinha investimentos no município de Envira. 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente iniciativa. 
 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2019. 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei ora em análise, de autoria do nobre Deputado Jesus Sérgio, tem 

por objetivo denominar como “Joaquim Machado de Souza”, a ponte sobre o rio Envira, 

localizada na Rodovia BR-364, Município de Feijó, Estado do Acre.  

Na justificação da proposta, o autor argumenta que a homenagem se deve ao 

pioneirismo de Joaquim Machado de Souza como comerciante e pecuarista na região de 

Feijó e Tarauacá/Envira. O homenageado também atuou nos seguimentos de cerâmica, 

terraplanagem e construção civil, tendo trabalhado na remoção da vegetação para a 

construção da Rodovia BR-364.  
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Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao sistema nacional 

de viação e aos sistemas de transportes em geral”. Quanto ao mérito da homenagem 

cívica, compete à Comissão de Cultura manifestar-se, nos termos da alínea “g” do inciso 

XXI do mesmo dispositivo regimental.  

A proposição foi distribuída às Comissões de Viação e Transportes; de Cultura e 

de Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão.  

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

O nobre Deputado Jesus Sérgio propõe denominar a ponte sobre o Rio Envira, 

localizada na rodovia BR-364, no município de Feijó, Estado do Acre, como “Ponte 

Joaquim Machado de Souza”.  

Conforme a justificação do projeto, Joaquim Machado de Souza foi um 

empreendedor de grande sucesso no Estado do Acre, admirado e respeitado pela 

população de Feijó por sua dedicação ao comércio e à pecuária. Seu papel de 

desbravador da região tem como um dos muitos pontos de destaque o seu trabalho 

arrancando árvores pela raiz a machado para dar um mínimo de trafegabilidade para a 

única estrada entre Feijó e Tarauacá. Joaquim Machado foi, portanto, um dos 

responsáveis diretos pela implantação da Rodovia BR-364, fundamental para o 

desenvolvimento da região.  

A ponte que se pretende denominar integra a BR-364, rodovia diagonal inclusa no 

item 2.2.2 – Relação Descritiva do Sistema Rodoviário Federal –, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV).  

Nos aspectos em que cabe análise desta Comissão, a iniciativa é amparada pelo 

art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de 

vias, obras-de-arte e estações terminais do PNV, cuja disposição é a seguinte:  

“Art. 2º  Mediante lei especial, e observada a regra 

estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, obra-

de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a 

designação de um fato histórico ou de nome de pessoa 

falecida que haja prestado relevantes serviços à Nação ou à 

Humanidade.” 
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O projeto de lei em questão atende, portanto, aos aspectos de natureza técnica e 

jurídica, quanto aos pressupostos do Plano Nacional de Viação, tema objeto da análise 

desta Comissão. Reiteramos que o mérito da homenagem cívica deverá ser avaliado na 

Comissão de Cultura.  

Diante do exposto, naquilo que cabe a esta Comissão analisar, votamos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.901, de 2019.  

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2019.  

Deputado Manuel Marcos 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.901/2019, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Manuel Marcos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Jaqueline Cassol - Vice-
Presidente, Abou Anni, Alcides Rodrigues , Camilo Capiberibe, Carlos Gomes, 
Christiane de Souza Yared, Diego Andrade, Gelson Azevedo, Gonzaga Patriota, Hugo 
Leal, Leda Sadala, Lucas Gonzalez, Manuel Marcos, Paulo Guedes, Sanderson, 
Severino Pessoa, Valdevan Noventa, Vanderlei Macris, Wladimir Garotinho, Altineu 
Côrtes, Amaro Neto, Bosco Costa, Carla Zambelli, Cezinha de Madureira , David 
Soares, Domingos Sávio, Geninho Zuliani, Hélio Costa, Hercílio Coelho Diniz, Juninho 
do Pneu, Júnior Mano, Miguel Lombardi, Nelson Barbudo, Nicoletti, Pastor Eurico, 
Paulo Azi, Ricardo Pericar, Rodrigo Coelho, Sergio Vidigal e Tito.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado Jesus 

Sérgio, visa denominar "Joaquim Machado de Souza", a ponte sobre o Rio Envira na 

BR-364, no município de Feijó, Estado do Acre. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art. 24, II do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 
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A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de Cultura. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram 

apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela visa, conforme esclarece o nobre autor, 

homenagear o empresário Joaquim Machado de Souza, reconhecido pela sociedade 

acreana como um “verdadeiro desbravador da região de Feijó e Tarauacá/Envira”. 

Desde 1970 implantou o comércio em Feijó e seguiu atuando até sua 

avançada idade. 

Além de pecuarista, também atuou nos segmentos de cerâmica, 

terraplanagem, construção civil e outros, sempre com grande destaque e 

reconhecimento da sociedade. 

Justa, pois, a pretendida homenagem. 

Diante do exposto, o voto é favorável ao Projeto de lei nº 1.901, de 

2019. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2019. 

Deputado VAVÁ MARTINS 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.901/2019, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Vavá Martins.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benedita da Silva - Presidente, Maria do Rosário e Áurea 
Carolina - Vice-Presidentes, Airton Faleiro, Alexandre Frota , Chico D'Angelo, Felício 
Laterça, Luciano Ducci, Luizianne Lins, Marcelo Calero, Rubens Otoni, Tiririca, Túlio 
Gadêlha , Vavá Martins, Waldenor Pereira, Alexandre Padilha, Alice Portugal, 
Margarida Salomão, Paulo Teixeira e Rosana Valle.  

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2019.  

Deputada BENEDITA DA SILVA  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe denomina "Joaquim Machado de Souza", a 

ponte sobre o Rio Envira na BR-364, no município de Feijó, Estado do Acre. 

Na justificação, o autor aduz que pretende “homenagear o cidadão 

Joaquim Machado de Souza, recentemente falecido aos 84 anos e reconhecido pela 

sociedade acreana como um verdadeiro desbravador da região de Feijó e 

Tarauacá/Envira, dada sua importância para aquela região do Estado do Acre”.  

O projeto está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões, em 

regime ordinário de tramitação, tendo recebido nesta Casata pareceres pela 

aprovação na Comissão de Viação e Transportes e na Comissão de Cultura. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos 

termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. 

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 24, IX), 

sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com posterior sanção 

do Presidente da República (CF, art. 48, caput), mediante iniciativa legislativa 

concorrente (CF, art. 61, caput). Não há, de outra parte, qualquer violação a princípios 

ou regras de ordem material na Constituição de 1988. 

No plano da juridicidade, registramos que o projeto obedece à Lei nº 

6.454, de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, 

obras serviços e monumentos públicos. 

Nada a opor quanto à técnica legislativa e à redação da proposição.  

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.º 1.901, de 2019. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 1.901/2019, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Eduardo Bismarck.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis - Vice-Presidente, 
Alencar Santana Braga, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Danilo 
Cabral, Darci de Matos, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, 
Gilson Marques, Herculano Passos, João H. Campos, João Roma, Júlio Delgado, 
Júnior Mano, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Margarete Coelho, Pastor Eurico, 
Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Tadeu 
Alencar, Alex Manente, Aliel Machado, Angela Amin, Arthur Lira, Cássio Andrade, 
Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Edio Lopes, Francisco Jr., Giovani 
Cherini, Gurgel, Lucas Redecker, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Osires 
Damaso, Pedro Lupion, Renata Abreu, Rogério Peninha Mendonça, Sanderson, 
Subtenente Gonzaga e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


